
LEI Nº 2616/2019, DE 23 DE AGOSTO DE 2019. 

"Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em 
concursos públicos municipal aos Doadores de Sangue e 
às pessoas cadastradas no Registro Brasileiro de 
Doadores de Medula Óssea (REDOME)." 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Catiguá, APROVOU na sessão ordinária realizada no dia 05 de agosto de 2019, o Projeto 
de Lei nº 008/2019, de 05 de agosto de 2019, de Autoria do Legislativo, conforme 
Autógrafo de Lei nº 025/2019, de 09 de agosto de 2019, e ela SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei . 

Art. 1°. As pessoas doadores de sangue e cadastradas no Registro Brasileiro de 
Doadores de Medula óssea (REDOME) poderão ficar isentas do pagamento de taxa de 
inscrição em concursos públicos municipal. 

Parágrafo único. A quantidade de beneficiários será estabelecida pelo Poder 
Executivo, preservada a ordem cronológica de inscrição. 

Art. 2º. O benefício apenas será concedido em havendo comprovação do 
Hemocentro e do cadastro no REDOME, no momento da inscrição no concurso público 
municipal. 

Art. 3°. Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo. 

Art. 4°.. Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 23 de de 2019. 

Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afv:a ão em local de costume desta Prefeitura, e enviado 
para publicação em jornal, na data supra. 
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